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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 1982-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.003900/2025-06

João Pessoa, PB, 5 de março de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

Assunto: IRP 05/2025, da B ADM JP, para Aquisição de Material para Pintura Predial.

Anexos:
1) MODELO_estudo_técnico_preliminar_05_2025.doc
2) 1_MODELO_termo_manifestacao_irp_05_2025.doc

1. Informo que se encontra aberta para manifestação a Intenção de Registro de Preços n°
05/2025, da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175), para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PARA PINTURA PREDIAL, para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de
João Pessoa.

2. Informo também, que o documento original assinado pelo Requisitante, Fisc Adm e
Ordenador de Despesas (Termo de Manifestação de Interesse e justificativa do OD) devem dar
entrada na SALC, junto com o Estudo Técnico Preliminar, por meio digital pelo SPED. Os arquivos
em PDF assinados e os editáveis deverão ser salvos na pasta: P:\SALC\11 Marcilio\PE XX IRP
04_2025_B Adm JP_Aqs_Mat_Pintura Predial até dia 13 MAR 25 às 15:00 h.

3. A demanda deverá observar o que prescreve o Art. 10, da Portaria nº 144-SEF, de 19Jul
2021:

Art. 10. As demandas das UG devem:
I  -  basear-se  no  histórico  de  aquisições  de  anos  anteriores,  no  movimento  de

almoxarifado,em  justificativas  plausíveis  para  aumento  de  demanda,  consolidando  essas
informações nos respectivos DFD, PCA, ETP, dentre outros documentos; e

II  -  estar  de  acordo  com  a  capacidade  de  empenho  e  expectativa  da  dotação
orçamentária.

4. Qualquer dúvida ou esclarecimento necessário deverá ser obtido diretamente com o
2°Ten Morais Freire da SALC.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
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LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 05/03/2025, às 13:01 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.
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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 2237-Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.004372/2025-02

João Pessoa, PB, 11 de março de 2025.

Do Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Assunto: IRP 05/2025, da B ADM JP, para Aquisição de Material para Pintura Predial.

Referências:
a) DIEx nº 1982-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 05 MAR 25.

Anexos:
1) 01_termo_manifestacao_irp_05_2025.pdf
2) 04_justificativa_do_od_assinado (7).pdf
3) ETP160176_000001_2025.pdf

1. Conforme solicitado via DIEx de referência, segue em anexo os documentos necessários
destinados à manifestação a Intenção de Registro de Preços n° 4/2025, da Base Administrativa
da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175), para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PINTURA
PREDIAL, para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa.

2. Informo também que os arquivos encontram-se em PDF, assinados e os editáveis,
salvos na pasta: P:\SALC\IRP 2025\PE XXIRP 5_2025_B Adm JP_Aqs_Mat_Pint_Pred.

Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
 em 11/03/2025,  às  14:40 conforme horário  oficial  de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

7MWX-No0B-42qG-S6kA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18007/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

MAXCON CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 36.401.890/0001-90

Endereço: Rua Leal de Barros, 718 – Sala C – Iputinga – CEP: 50.680-130 – Recife – PE
E-mail: maxcon.diretoria@gmail.com
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

15 FIXADOR PARA CAL, SACO COM
150ML

UNI-
DADE 223764 FREVO 565 R$

0,94
R$

531,10
30 FOLHA LIXA FERRO- METAIS,

MEDINDO 225X275MM, Nº 40
UNI-

DADE 385144 PRATIK 711 R$
0,57

R$
405,27

47
GESSO, ORIGEM MINERAL, TIPO

ESTUQUE, ASPECTO FÍSICO PÓ, COR
BRANCO, APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO

CIVIL, SACO 1KG

SACO
1KG 256485 YESO 837 R$

0,72
R$

602,64

66
ROLO DE ESPUMA 5CM, COM
CABO, POLIÉSTER, INDICADO A

TINTAS ESMALTE SINTÉTICO
UNI-

DADE 306093 ROMA 230 R$
2,05

R$
471,50

75 ROLO LÃ DE CARNEIRO ANTI-
GOTA DE 23 CM, SEM O GARFO

UNI-
DADE 237243 ROMA 394 R$

7,83
R$

3.085,0
2

95

TINTA BRILHANTE EM SPRAY,
INTERIOR E EXTERIOR, MULTIUSO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 1,5
M²/DEMÃO, COR PRETO, TUBO COM

400ML

LATA
400ML 481738 PRATIK 138 R$

15,11
R$

2.085,1
8

96

TINTA BRILHANTE EM SPRAY,
INTERIOR E EXTERIOR, MULTIUSO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 1,5
M²/DEMÃO, COR VERMELHO, TUBO

COM 400 ML

LATA
400ML 316233 PRATIK 95 R$

15,11
R$

1.435,4
5

122
TRINCHA (PINCEL) DE CERDA

GRISALHA SELECIONADA DE ½”,
APLICAÇÃO EM PINTURA

UNI-
DADE 441615 ROMA 304 R$

1,29
R$

392,16

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

15 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

30 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
47 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
66 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
75 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
95 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
96 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

122 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
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verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesa arnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB  MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.641.075/0001-17

Endereço: Rua do Comércio, 1055, Centro, Taquaruçu do Sul/RS, CEP:98410-000
E-mail: licitacao@licitare.com.br

Telefone: (55) 3739-1206
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

6
CABO EXTENSOR PARA PINTURA DE
4M, TELESCÓPICO, EM ALUMÍNIO COM

ADAPTADOR.

UNI-
DA-
DE

471090 COMPEL 67 R$
96,33

R$
6.454,1

1

8
DESEMPENADEIRA 25X12CM

(CHAPA EM AÇO G2 L70, C/ CABO DE
MADEIRA, P/ APLICAÇÃO DE MASSA.

UNI-
DA-
DE

316446 COMPEL 105 R$
9,04

R$
949,20

11
ESPÁTULA AÇO INOXIDÁVEL, CABO

DE MADEIRA E LÂMINA DE AÇO
FLEXÍVEL, LARGURA 6 CM

UNI-
DA-
DE

224111 COMPEL 105 R$
4,81

R$
505,05

12
ESPÁTULA AÇO INOXIDÁVEL, CABO

DE MADEIRA E LÂMINA DE AÇO
FLEXÍVEL, LARGURA 8 CM

UNI-
DA-
DE

442317 COMPEL 94 R$
5,35

R$
502,90

64
ROLO DE ESPUMA 15CM, COM
CABO, POLIÉSTER, INDICADO A

TINTAS ESMALTE SINTÉTICO

UNI-
DA-
DE

229043 COMPEL 240 R$
3,89

R$
933,60

65
ROLO DE ESPUMA 23CM, COM
CABO, POLIÉSTER, INDICADO A

TINTAS ESMALTE SINTÉTICO

UNI-
DA-
DE

616921 COMPEL 295 R$
10,59

R$
3.124,0

5

67
ROLO DE ESPUMA 9CM, COM CABO,

POLIÉSTER, INDICADO A TINTAS
ESMALTE SINTÉTICO

UNI-
DA-
DE

397728 COMPEL 202 R$
2,99

R$
603,98

71 ROLO LÃ DE CARNEIRO ACRÍLICA
DE 15 CM, COM GARFO

UNI-
DA-
DE

372682 COMPEL 217 R$
4,79

R$
1.039,4

3

72 ROLO LÃ DE CARNEIRO ACRÍLICA
DE 23 CM, SEM O GARFO

UNI-
DA-
DE

454021 COMPEL 371 R$
6,18

R$
2.292,7

8

73 ROLO LÃ DE CARNEIRO ACRÍLICA
DE 5 CM, COM GARFO

UNI-
DA-
DE

350850 COMPEL 294 R$
2,72

R$
799,68

74 ROLO LÃ DE CARNEIRO ANTI-GOTA
DE 15 CM, COM GARFO

UNI-
DA-
DE

372682 COMPEL 273 R$
4,95

R$
1.351,3

5

76 ROLO LÃ DE CARNEIRO NATURAL
DE 15 CM, COM GARFO

UNI-
DA-
DE

372682 COMPEL 261 R$
4,79

R$
1.250,1

9

77 ROLO LÃ DE CARNEIRO NATURAL
DE 23 CM, SEM O GARFO

UNI-
DA-
DE

454021 COMPEL 374 R$
6,18

R$
2.311,3

2

78
ROLO LÃ DE CARNEIRO SINTÉTICO
DE 15 CM, IDEAL PARA TINTA EPÓXI,

COM GARFO

UNI-
DA-
DE

372682 COMPEL 253 R$
4,79

R$
1.211,8

7

80
ROLO LÃ DE CARNEIRO SINTÉTICO
DE 5CM, IDEAL PARA TINTA EPÓXI,

COM GARFO

UNI-
DA-
DE

350850 COMPEL 187 R$
2,72

R$
508,64

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
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Item nº Órgãos Participantes

6 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

8 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

11 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

12 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

64 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

65 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

67
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

71
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

72 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

73 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

74
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

76
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

77 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
78 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
80 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
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anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

P á g i n a  8 | 10
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 20 de 213



9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18013/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 362604000120/2025.2-

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
14 DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
24 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

A  COMÉRCIO E SERVIÇOS ME

CNPJ 06.164.562/0001-57
Rua Arnaldo Teixeira Lemos 428, Jd Lima - CEP 14.403.180

Telefone: (16) 3704.8444
E-mail ads.lic@hotmail.com
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

81
SELADOR ACRÓLICO PARA PAREDES,

INTERIOR/EXTERIOR, RENDIMENTO
ENTRE 75 A 120 MÓ/DEMÃO, COR

BRANCA, LATA COM 18L

UNI-
DA-
DE

393223 MOCOCA 168 RÍ
96,00

RÍ
16.128,

00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
-4 ÀRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O $rgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

81 1H Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Áospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

64 DA ADESÃO e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vçdaãoc a aérsiémqc dç unatvmvavmZci
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
54 VALIDADE,  FORMALIÁAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia Âtil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  pr$prio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  $rgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Ap$s a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites delaó
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçãoó e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hip$teses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hip$teses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Ap$s a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hip$tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatárioó ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificat$ria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
34 ALTERAÇÃO OU ATUALIÁAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea °dú do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021ó
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registradosó 
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6.1.3. Na hip$tese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçãoó  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

74 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hip$tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  $rgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hip$tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  $rgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hip$tese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  $rgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hip$tese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobat$ria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hip$tese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  $rgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na  hip$tese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  $rgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hip$tese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o $rgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O $rgão ou entidade gerenciadora comunicará aos $rgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

84 REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  $rgão  ou  entidade
gerenciadora entre os $rgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  $rgão  ou  entidade  participante  para  $rgão  ou  entidade
participanteó ou
8.2.2. De  $rgão  ou  entidade  participante  para  $rgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O $rgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hip$tese de remanejamento de $rgão ou entidade participante para
$rgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  $rgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo $rgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  $rgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre $rgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
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beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hip$tese da compra centralizada, não havendo indicação pelo $rgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
94 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificadoó
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoáveló
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hip$tese prevista no
artigo 27, ; 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023ó ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hip$tese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  $rgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hip$teses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do $rgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contradit$rio e da ampla defesa.
9.3. Na hip$tese de cancelamento do registro do fornecedor, o $rgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hip$teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse pÂblicoó
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maioró
ou
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9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hip$teses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, ; 3º e  27, ; 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

104 DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente ap$s terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hip$teses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  $rgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo $rgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O $rgão ou entidade participante deverá comunicar ao $rgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
114 CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18013/2023
PREGÃO ELETR5NICO NÔ 90018/2023
PROCESSO Nº °62604000120/2023.2-

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2023 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
14 DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
24 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

CAPITAL DA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇO EIRERELI.EPP
CNPJ: 19.299.794/0001-64

RUA MOACIR ALBU@UER@UE 327 - GALPÃO 0000A - IMBIRIBEIRA - RECIFE PE
Fone: (81) 3314-2501

e-mail: capitaldaconstrucao|hotmail.com
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Q Especificação Und CAT/
MAT Marca @td Valor

Unit
Valor
Total

7

CAL ÁIDRATADA, MATERIAL ÓQIDO
CÍLCIO E MAGNÉSIO, COR BRANCA,
EM PÓ, TEOR DE MAGNÉSIO ACIMA

DE 28$, INDICADA PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL E CAIAMENTOS

EM GERAL, SACO COM 10 HG

SACO 248941 REI 876 RÁ
18,20

RÁ
15.943,

20

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
-4 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O Ârgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

7 1ó Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
°ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

64 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
34 VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  prÂprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  Ârgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
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contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. ApÂs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÂteses:

5.7.1. @uando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. @uando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipÂteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. ApÂs a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
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de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. @uando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipÂtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatÂria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
°4 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipÂtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

74 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipÂtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  Ârgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipÂtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Ârgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipÂtese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  Ârgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipÂtese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatÂria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipÂtese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  Ârgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

P á g i n a  5 X 9
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 45 de 213



7.2.3. Na  hipÂtese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Ârgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipÂtese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o Ârgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O Ârgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Ârgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

84 REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  Ârgão  ou  entidade
gerenciadora entre os Ârgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  Ârgão  ou  entidade  participante  para  Ârgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  Ârgão  ou  entidade  participante  para  Ârgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O Ârgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipÂtese de remanejamento de Ârgão ou entidade participante para
Ârgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  Ârgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo Ârgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  Ârgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Ârgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
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beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipÂtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Ârgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
94 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÂtese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipÂtese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  Ârgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipÂteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do Ârgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditÂrio e da ampla defesa.
9.3. Na hipÂtese de cancelamento do registro do fornecedor, o Ârgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipÂteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
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9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipÂteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

104 DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apÂs terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. QIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipÂteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  Ârgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo Ârgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IQ, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O Ârgão ou entidade participante deverá comunicar ao Ârgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
114 CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEQO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

@uartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

P á g i n a  8 X 9
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 48 de 213



Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO LTDA

CNPJ: 30.866.576/0002-88
Endereço: Rua Piramboia, 201 – Galpão 02 - Vila Carrão – São Paulo/SP CEP: 03425-030

Telefone: (11) 96650- 5968
e-mail: comercial@dmlux.com.br
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

13 FITA CREPE DE 25MM, COR BRANCA,
ROLO COM 50M

UNI
DAD

E
278969 KORETECH 694 R$

3,98
R$

2.762,1
2

14 FITA CREPE DE 50MM, COR BRANCA,
ROLO COM 50M

UNI
DAD

E
278969 KORETECH 609 R$

8,90
R$

5.420,1
0

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

13 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

14 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
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anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18013/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB  MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA
CNPJ: 35.494.616/0001-40

Rua Damasco, 269 – Santa Rosa – Campina Grande/PB – CEP: 58416-510
Fone: (83) 3321-3900 / 99130-7269

E-mail: madeireiraalves@hotmail.com
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

88

TINTA ACRÍLICA SEMIBRILHO,
COR MARFIM, RENDIMENTO DE 320
M2, POR LATA DE 18 L /DEMÃO EM

REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES ISO
9001 E INMETRO (NBR 11.702)

IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA
COM 18 L

LATA
18L 453753 EUCATEX 198 R$

225,00
R$

44.550,
00

91

TINTA ACRÍLICA, COR AREIA,
RENDIMENTO MÍNIMO DE 400 M2,

POR LATA DE 18 L /DEMÃO EM
REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES ISO

9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA

COM 18 L

LATA
18L 232051 EUCATEX 215 R$

148,75
R$

31.981,
25

93

TINTA ACRÍLICA, COR CAMURÇA,
RENDIMENTO MÍNIMO DE 400 M2,

POR LATA DE 18 LITROS /DEMÃO EM
REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES ISO

9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA

COM 18 LITROS

LATA
18L 453751 EUCATEX 283 R$

252,85
R$

71.556,
55

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

88 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

91 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

93 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
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decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18013/3032
PREGÃO ELETR5NICO NÔ 90018/3032
PROCESSO Nº °63604000130/3032.3-

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/3032 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
14 DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
34 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

RAFF PRIME DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.861.044/0001-41

Av. Edouard Six, 540 – Galpão 02 – Jd. Paraíba - Jacareí - SP - CEP: 12.327-905
(12) 2018-0608 – (12) 98296-0840

contato@ra|prime.com.br
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Q Especificação Und CAT/
MAT Marca Ótd Valor

Unit
Valor
Total

94

TINTA ACRÁLICA, COR PALÓA,
FOSCO, RENDIMENTO MÍNIMO DE

480 M$ POR LATA DE 18 L / DEMÃO
EM REPINTURA, COM CERTIFICAÇHES
ISSO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA

COM 18 L

LATA
18L 453761 IRAJÁ 105 RÂ

287,80
RÂ

30.219,
00

104

TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
BRILóANTE, COR BRANCO GELO,
RENDIMENTO MÍNIMO DE 50 M2 OU
SUPERIOR, POR GALÃO DE 3,6 L /

DEMÃO EM REPINTURA, COM
CERTIFICAÇHES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

358363 IRAJÁ 182 RÂ
92,00

RÂ
16.744,

00

106

TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
BRILóANTE, COR PLATINA,

RENDIMENTO DE MÍNIMO 50 M2 OU
SUPERIOR, POR GALÃO DE 3,6 L /

DEMÃO EM REPINTURA, COM
CERTIFICAÇHES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

485578 IRAJÁ 204 RÂ
92,00

RÂ
18.768,

00

107

TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
BRILóANTE, COR PRETO

BRILÓANTE, RENDIMENTO MÍNIMO
DE 50 M2 OU SUPERIOR, POR GALÃO

DE 3,6 L / DEMÃO EM REPINTURA,
COM CERTIFICAÇHES ISO 9001 E

INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS
NA EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

293664 IRAJÁ 385 RÂ
89,00

RÂ
34.265,

00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
-4 ÀRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O °rgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
94 1ú Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

104 1ú Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
óospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

106 1ú Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
óospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

107 1ú Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
óospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

64 DA ADESÃO e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.
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Vçdaãoc a aérsiémqc dç unatvmvavmZci
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
24 VALIDADE,  FORMALI7AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia ;til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  pr°prio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  °rgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Ap°s a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela“
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação“ e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hip°teses:

5.7.1. Óuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Óuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hip°teses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Ap°s a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Óuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hip°tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário“ ou
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5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificat°ria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
°4 ALTERAÇÃO OU ATUALI7AÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea ”d§ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021“
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados“ 
6.1.3. Na hip°tese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação“  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

E4 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hip°tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra ticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  °rgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hip°tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  °rgão  ou  en tidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hip°tese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  °rgãos  e  às  en tidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hip°tese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobat°ria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hip°tese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  °rgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hip°tese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  °rgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hip°tese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o °rgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O °rgão ou entidade gerenciadora comunicará aos °rgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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84 REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  °rgão  ou  en tidade
gerenciadora entre os °rgãos ou as en tidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  °rgão  ou  entidade  participante  para  °rgão  ou  entidade
participante“ ou
8.2.2. De  °rgão  ou  entidade  participante  para  °rgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O °rgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hip°tese de remanejamento de °rgão ou entidade par ticipante para
°rgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  °rgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo °rgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  °rgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre °rgãos ou en tidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hip°tese da compra centralizada, não havendo indicação pelo °rgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
94 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado“
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável“
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hip°tese prevista no
artigo 27, ^ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023“ ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hip°tese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  °rgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hip°teses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do °rgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contradit°rio e da ampla defesa.
9.3. Na hip°tese de cancelamento do registro do fornecedor, o °rgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hip°teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse p;blico“
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior“
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hip°teses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, ^ 3º e  27, ^ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

104 DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente ap°s terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. QIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hip°teses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  °rgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo °rgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IQ, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O °rgão ou entidade participante deverá comunicar ao °rgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
114 CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEQO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Óuartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18011/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB  MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 20.063.556/0001-34

Rua Heitor de Andrade, 865, Jd. das Américas, Curitiba - PR CEP: 81.530-310
Telefone: (41) 3076-7210
licita.autoluk@gmail.com
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

1

AGUARRÁS, A BASE DE
HIDROCARBONETOS DO PETRÓLEO E
SOLVENTES ORGÂNICOS, ISENTO DE

BENZENO, UTILIZADO COMO
DILUENTE DE TINTAS E REMOVEDOR

EM GERAL, GALÃO COM 5 LITROS

UNI-
DA-
DE

429924 ITAQUA 314 R$
59,82

R$
18.783,

48

55 LONA PLÁSTICA 6 X 100 M ROLO
COM 100 M.

UNI-
DA-
DE

470921 RB.INDE.COM 35 R$
425,60

R$
14.896,

00

58

MASSA PARA TEXTURA RÚSTICA,
LATA 18 L COM 30 A 33KG,

RENDIMENTO MÍNIMO 11 A 14
M²/DEMÃO, COM CERTIFICAÇÕES ISO

9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM,

APLICAÇÃO COM ESPÁTULA OU
DESEMPENADEIRA, FOSCA, COR

AREIA.

UNI-
DA-
DE

255637 REVTEX 94 R$
112,00

R$
10.528,

00

83

SELADOR, FUNDO PREPARADOR,
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIE MADEIRA,

COR BRANCA, ACABAMENTO FOSCO,
MÉTODO APLICAÇÃO: ROLO, PINCEL,

PISTOLA OU BONECA, 3,6 LITROS.

UNI-
DA-
DE

393223 REVTEX 152 R$
44,80

R$
6.809,6

0

84
THINNER EXTRA, APLICAÇÃO EM
DILUIÇÃO DE TINTAS SINTÉTICAS,

GALÃO 5 LITROS.

UNI-
DA-
DE

259735 REVTEX 182 R$
56,70

R$
10.319,

40

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

1 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

55 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
58 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
83 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
84 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
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decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18010/3032
PREGÃO ELETR5NICO NÔ 90018/3032
PROCESSO Nº °63604000130/3032.3-

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/3032 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
14 DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
34 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

SSVR COMERCIO LTDA
CNPJ: 58326522000168

ENDEREÇO: AV NELSON OLIVEIRA MENE@ES 1443 GRACILIANO RAMOS- MACEIO/AL
TELEFONE:82 996007702
ssvrcomercio|gmail.com
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Q Especificação Und CAT/
MAT Marca Ótd Valor

Unit
Valor
Total

10
ESPÁTULA AÇO INOQIDÍVEL, CABO

DE MADEIRA E L$MINA DE AÇO
FLEQHVEL, LARGURA 11 CM

UNI-
DA-
DE

345178 MAQ 149 RÁ
6,50

RÁ
968,50

79
ROLO LÃ DE CARNEIRO SINTÉTICO
DE 23 CM, IDEAL PARA TINTA EPÂQI,

SEM GARFO

UNI-
DA-
DE

237243 COMPEL 242 RÁ
5,00

RÁ
1.210,0

0

102

TINTA ESMALTE EPÂQI ó
CATALISADOR, ALTA RESIST°NCIA E

DURABILIDADE, APLICAÇÃO EM
A@ULEJOS, CER$MICAS, PISOS,

METAIS, MADEIRA E ALVENARIA,
RENDIMENTO ENTRE 40 E 50

Mú/DEMÃO, ACOMPAN;A
CATALISADOR CORRESPONDENTE,
COM CERTIFICAÇ“ES ISO 9001 E

INMETRO, COR BRANCA
BRILÓANTE, GALÃO COM 3,6L

GA-
LÃO
3,6L

286250 MOCOCA 126 RÁ
120,00

RÁ
15.120,

00

109

TINTA ESMALTE, SUPERFHCIE
APLICAÇÃO METAL E MADEIRA, TIPO

ACABAMENTO BRIL;ANTE, COR
VERDE FOLÓA, DILUENTE INDICADO

AGUARRÍS, MÉTODO APLICAÇÃO
ROLO/PINCEL E PISTOLA, APLICAÇÃO

INTERNA E EQTERNA, COM
CERTIFICAÇ“ES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

234838 MOCOCA 151 RÁ
69,90

RÁ
10.554,

90

110

TINTA ESMALTE, SUPERFHCIE
APLICAÇÃO METAL E MADEIRA, TIPO

ACABAMENTO BRIL;ANTE, COR
VERDE OLIVA, DILUENTE INDICADO

AGUARRÍS, MÉTODO APLICAÇÃO
ROLO/PINCEL E PISTOLA, APLICAÇÃO

INTERNA E EQTERNA, COM
CERTIFICAÇ“ES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

234803 MOCOCA 112 RÁ
69,99

RÁ
7.838,8

8

113

TINTA ESMALTE, TIPO
ACABAMENTO: SINTÉTICO, COR

VERMELÓO ROÀAL, COM
CERTIFICAÇ“ES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

339907 MOCOCA 399 RÁ
70,00

RÁ
27.930,

00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
-4 eRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O ”rgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

10 1§ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
;ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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79 1§ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
102 1§ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

;ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
109 1§ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
110 1§ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

;ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
113 1§ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

;ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
64 DA ADESÃO ç ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vãdaocé a asrimsqué dã ntavZqZaZq7ém
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
24 VALIDADE,  FORMALIEAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia ^til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  pr”prio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  ”rgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Ap”s a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
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ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela_
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação_ e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hip”teses:

5.7.1. Óuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Óuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hip”teses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Ap”s a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Óuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hip”tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário_ ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificat”ria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
°4 ALTERAÇÃO OU ATUALIEAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea d̀a do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021_
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados_ 
6.1.3. Na hip”tese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação_  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.
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F4 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hip”tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  ”rgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hip”tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  ”rgão  ou  en tidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hip”tese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  ”rgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hip”tese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobat”ria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hip”tese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  ”rgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hip”tese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  ”rgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hip”tese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o ”rgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O ”rgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ”rgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

84 REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  ”rgão  ou  entidade
gerenciadora entre os ”rgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  ”rgão  ou  entidade  participante  para  ”rgão  ou  entidade
participante_ ou
8.2.2. De  ”rgão  ou  entidade  participante  para  ”rgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O ”rgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hip”tese de remanejamento de ”rgão ou entidade par ticipante para
”rgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  ”rgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo ”rgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  ”rgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ”rgãos ou en tidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hip”tese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ”rgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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94 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado_
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável_
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hip”tese prevista no
artigo 27, b 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023_ ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hip”tese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  ”rgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hip”teses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do ”rgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contradit”rio e da ampla defesa.
9.3. Na hip”tese de cancelamento do registro do fornecedor, o ”rgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hip”teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse p̂blico_
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior_
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hip”teses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, b 3º e  27, b 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

104 DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente ap”s terem assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. QIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hip”teses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  ”rgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo ”rgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IQ, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O ”rgão ou entidade participante deverá comunicar ao ”rgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
114 CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEQO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Óuartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18009/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

ECOMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
CNPJ: 51.313.030/0001-99

ENDEREÇO: Rod. PB-115, S/N, Galpão 02 Quadra B Lote 04 - Bairro:Sitio Barro Vermelho
Cidade: PUXINANÃ – CEP58.115-000

(94) 99236-7407
E-MAIL: contato@ecomixtintas.com.br
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

44

FUNDO PREPARADOR DE PAREDE
À BASE D’ÁGUA, COM RESINA

ACRÍLICA, INTERIOR/EXTERIOR,
RENDIMENTO ENTRE 150 A

275M²/DEMÃO, LATA COM 18L

UNI-
DADE 453732 ECOMIX 149 R$

89,00
R$

13.261,
00

45

FUNDO PREPARADOR DE PAREDE
À BASE D’ÁGUA, COM RESINA

ACRÍLICA, INTERIOR/EXTERIOR,
RENDIMENTO ENTRE 30 A

55M²/DEMÃO, GALÃO COM 3,6L

UNI-
DADE 453732 ECOMIX 139 R$

23,89
R$

3.320,7
1

51

MANTA 30 CM ROLO DE 10 M FITA
MULTIÚSO COMPOSTA POR

ASFÁLTICA ENRIQUECIDO COM
POLÍMEROS ELASTÔMEROS.

ALUMIZADA EM UMA DAS FACES E
AUTOADERENTE NA OUTRA.

DESENVOLVIDA PARA VEDAÇÃO,
PROTEÇÃO ACÚSTICA E TÉRMICA,
TANTO PARA ALTAS COMO BAIXAS
TEMPERATURAS, EM SUPERFÍCIES E

REPAROS EM GERAL.

UNI-
DADE 440471

DRYKO
172 R$

54,00
R$

9.288,0
0

52

MANTA 45 CM ROLO DE 10 M FITA
MULTIÚSO COMPOSTA POR

ASFÁLTICA ENRIQUECIDO COM
POLÍMEROS ELASTÔMEROS.

ALUMIZADA EM UMA DAS FACES E
AUTOADERENTE NA OUTRA.

DESENVOLVIDA PARA VEDAÇÃO,
PROTEÇÃO ACÚSTICA E TÉRMICA,
TANTO PARA ALTAS COMO BAIXAS
TEMPERATURAS, EM SUPERFÍCIES E

REPAROS EM GERAL.

UNI-
DADE 440472 DRYKO 278 R$

69,90
R$

19.432,
20

99
TINTA EMBORRACHADA NA COR
AMARELA PARA DEMARCAÇÃO DE

FAIXAS, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

286604 ECOMIX 98 R$
79,12

R$
7.753,7

6

100
TINTA EMBORRACHADA NA COR
BRANCA PARA DEMARCAÇÃO DE

FAIXAS, LATA DE 18 L.
LATA
18L 286603 ECOMIX 121 R$

249,95
R$

30.243,
95

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

44 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

45 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
51 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
52 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
99 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
100 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
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na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18006/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

GGV COMERCIAL LTDA
CNPJ: 35.236.131/0001.57

Av Guilherme Cotching, 587 - Vila Maria - São Paulo/SP - CEP 02113-011
FONE: 11 2934-2256

E-MAIL: ggv@terra.com.br

P á g i n a  1 | 9
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 113 de 213



X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

16 FOLHA LIXA D’ÁGUA - MULTIÚSO,
MEDINDO 225X275MM, Nº 100

UNI-
DA-
DE

320249 FERTAK 898 R$
0,73

R$
655,54

18 FOLHA LIXA D’ÁGUA - MULTIÚSO,
MEDINDO 225X275MM, Nº 180

UNI-
DA-
DE

397069 FERTAK 843 R$
0,73

R$
615,39

22 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 120

UNI-
DA-
DE

407789 FERTAK 799 R$
1,04

R$
830,96

25 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 220

UNI-
DA-
DE

407790 FERTAK 1129 R$
1,04

R$
1.174,1

6

31 FOLHA LIXA MADEIRA MEDINDO
225X275MM, Nº 100

UNI-
DA-
DE

329586 FERTAK 887 R$
0,56

R$
496,72

46 GARFO (CABO) PARA ROLO LÃ DE
CARNEIRO DE 23 CM

UNI-
DA-
DE

266516 FERTAK 192 R$
4,27

R$
819,84

53
LIXADEIRA ORBITAL, COM

POTENCIA DE 200W, FREQUENCIA
50/60HZ, ROTAÇÃO POR MINUTO:
11.000 RPM, 100% ROLAMENTADA

UNI-
DA-
DE

451536 BLACK
DECKER 22 R$

215,60
R$

4.743,2
0

70
ROLO LÃ DE CARNEIRO 100%
NATURAL DE 10 CM, IDEAL PARA

DEMARCAÇÃO, COM GARFO

UNI-
DA-
DE

288806 COMPEL 142 R$
6,33

R$
898,86

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
16 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
18 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
22 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
25 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
31 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
46 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
53 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
70 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18003/2023
PREGÃO ELETR5NICO NÔ 90018/2023
PROCESSO Nº °62604000120/2023.2-

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2023 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
14 DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
24 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

A S DE LIMA COMERCIO LTDA4
CNPJ: 22.553.731/0001-05

Rua Barão de Antonina, nº 164, Imbiribeira, CEP- 51.190-738, Recife- PE
FONE (81)3040-3451
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| Especificação Und CAT/
MAT Marca Xtd Valor

Unit
Valor
Total

3
BROXA RETANGULAR PARA

PINTURA GRANDE COM CABO, EM
NQLON PRETO

UNI-
DA-
DE

328973 ROMA 280 RÓ
4,68

RÓ
1.310,4

0

4
BROXA RETANGULAR PARA

PINTURA MÉDIA COM CABO, EM
NQLON PRETO

UNI-
DA-
DE

453778 ROMA 214 RÓ
3,83

RÓ
819,62

5
CABO EXTENSOR PARA PINTURA DE

2M, TELESCÍPICO, AÇO MET$LICO
REVESTIDO EM PL$STICO COM

ADAPTADOR

UNI-
DA-
DE

610996 ROMA 78 RÓ
20,15

RÓ
1.571,7

0

9 ESCOVA DE AÇO COM CABO
PL$STICO DE 05 FILEIRAS.

UNI-
DA-
DE

284815 ROMA 106 RÓ
4,97

RÓ
526,82

57

MÁSCARA DESCARTÁVEL CONTRA
PARTHCULAS RESPIRADOR

DESCART$VEL, TIPO SEMIFACIAL
FILTRANTE, CONFECCIONADA COM

MANTA SINTÉTICA COM TRATAMENTO
ELETROST$TICO, PARA PARTHCULAS

P1, COM EL$STICOS PARA FI|AÇÃO E
AJUSTE Á CABEÇA DO USU$RIO.

UNI-
DA-
DE

336627 ALLPRONT 350 RÓ
2,02

RÓ
707,00

63
RESPIRADOR SEMIFACIAL COM
FILTRO PARA PROTEÇÃO CONTRA

GASES, VAPORES E PARTHCULAS. COM
FILTRO DE ENCAI|E.

UNI-
DA-
DE

301258 PASTCOR 142 RÓ
32,28

RÓ
4.583,7

6

69 ROLO ESPUMA PARA CANTO DE 5
CM DE LARGURA, COM GARFO

UNI-
DA-
DE

453727 ROMA 148 RÓ
2,26

RÓ
334,48

90

TINTA ACRÓLICA, COMPONENTES:
RESINA ACRHLICA COM $GUA,

ASPECTO FHSICO: LHXUIDO VISCOSO,
COR BRANCO GELO, TIPO
ACABAMENTO: FOSCO, COM

CERTIFICAÇÂES ISO 9001 E INMETRO
(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, LATA DE 3,6 L

LAT
A

3,6L
456384 EUCATE| 117 RÓ

43,46
RÓ

5.084,8
2

118

TINTA ACRÓLICA, INDICAÇÃO PARA
PISOS - DEMARCAÇÃO, RENDIMENTO

MHNIMO DE 50 Mó/DEMÃO, COM
CERTIFICAÇÂES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, ALTA RESIST°NCIA E
DURABILIDADE, COR VERMELÀO

FOSCO, GALÃO COM 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

392059 EUCATE| 78 RÓ
74,87

RÓ
5.839,8

6

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
-4 eRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O úrgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
3 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
4 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
5 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
9 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
57 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
63 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
69 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
90 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

118 1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
“ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

64 DA ADESÃO ç ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vãdaocé a asrimsqué dã ntavZqZaZq7ém
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
34 VALIDADE,  FORMALIEAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia ”til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  prúprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  úrgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Apús a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela§
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação§ e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipúteses:

5.7.1. Xuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Xuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipúteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Apús a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Xuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipútese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário§ ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatúria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
°4 ALTERAÇÃO OU ATUALIEAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea d̂_ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021§
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados§ 
6.1.3. Na hipútese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação§  
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6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

F4 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipútese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  úrgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipútese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  úrgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipútese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  úrgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipútese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatúria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipútese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  úrgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipútese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  úrgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipútese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o úrgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O úrgão ou entidade gerenciadora comunicará aos úrgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

84 REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  úrgão  ou  entidade
gerenciadora entre os úrgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  úrgão  ou  entidade  participante  para  úrgão  ou  entidade
participante§ ou
8.2.2. De  úrgão  ou  entidade  participante  para  úrgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O úrgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipútese de remanejamento de úrgão ou entidade participante para
úrgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  úrgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo úrgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  úrgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre úrgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipútese da compra centralizada, não havendo indicação pelo úrgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
94 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado§
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável§
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipútese prevista no
artigo 27, ` 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023§ ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipútese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  úrgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipúteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do úrgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditúrio e da ampla defesa.
9.3. Na hipútese de cancelamento do registro do fornecedor, o úrgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipúteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse p”blico§
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior§
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipúteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, ` 3º e  27, ` 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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104 DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apús terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. |IV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipúteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  úrgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo úrgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. I|, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O úrgão ou entidade participante deverá comunicar ao úrgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
114 CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANE|O AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Xuartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB  MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ 30.223.908/0001-25
Rua Amaro Duarte, 76, Afogados - Recife - PE - CEP. 50820-450

Fone/Fax: 081- 3019-8813 / 9. 8761-7479
dflopescomercial@gmail.com
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

82
SELADOR CONCENTRADO PARA

MADEIRA, ALTA QUALIDADE, GALÃO
COM 3,6L.

UNI-
DA-
DE

393223 HIPERCOR 152 R$
70,00

R$
10.640,

00

87

TINTA ACRÍLICA SEMIBRILHO
PREMIUM, ACABAMENTO SEMIBRILHO,

PARA APLICAÇÃO EM PAREDES
EXTERNAS E INTERNAS, COM

RENDIMENTO DE ATÉ 320M2 POR
DEMÃO, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001
E INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS

NA EMBALAGEM, COR BRANCO
GELO, LATA COM 18L

LAT
A

18L
248412 IQUINE 457 R$

340,00
R$

155.380
,00

89

TINTA ACRÍLICA SEMIBRILHO, COR
PEROLA, RENDIMENTO MÍNIMO DE
320 M2, POR LATA DE 18 L /DEMÃO

EM REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES
ISO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA

COM 18 L

LAT
A

18L
453757 IQUINE 94 R$

115,00
R$

10.810,
00

92

TINTA ACRÍLICA, COR BRANCO
NEVE, SEMIBRILHO, RENDIMENTO

MÍNIMO DE 300 M2, POR LATA DE 18 L
/DEMÃO EM REPINTURA, COM

CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E INMETRO
(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, LATA COM 18 L

LAT
A

18L
356525 IQUINE 269 R$

115,00
R$

30.935,
00

101
TINTA EMBORRACHADA NA COR

PRETA PARA DEMARCAÇÃO DE
FAIXAS, LATA DE 18 L

LAT
A

18L
485574 IQUINE 73 R$

350,00
R$

25.550,
00

103

TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
BRILHANTE, COR BRANCO

ACETINADO, RENDIMENTO DE
MÍNIMO DE 50 M2 OU SUPERIOR, POR

GALÃO DE 3,6 L / DEMÃO EM
REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES ISO

9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, GALÃO

DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

453773 IQUINE 193 R$
79,00

R$
15.247,

00

105

TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
BRILHANTE, COR BRANCO NEVE,
RENDIMENTO MÍNIMO DE 50 M2 OU
SUPERIOR, POR GALÃO DE 3,6 L /

DEMÃO EM REPINTURA, COM
CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L

GA-
LÃO
3,6L

231728 IQUINE 215 R$
80,00

R$
17.200,

00

108

TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
BRILHANTE, COR VERDE,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 50 M2 OU
SUPERIOR, POR GALÃO DE 3,6 L /

DEMÃO EM REPINTURA, COM
CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L,

GA-
LÃO
3,6L

292953 IQUINE 183 R$
75,00

R$
13.725,

00

111

TINTA ESMALTE, TIPO ACABAMENTO
ALTO BRILHO, COR AZUL CELESTE,

DILUENTE INDICADO AGUARRÁS,
MÉTODO APLICAÇÃO ROLO/PINCEL E
PISTOLA, APLICAÇÃO SUPERFÍCIES

MADEIRA E

GA-
LÃO
3,6L

234835 IQUINE 77 R$
75,00

R$
5.775,0

0
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METAL/INTERIORES/EXTERIORES, COM
CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, RENDIMENTO 40 A 50

M2/GL/DEMÃO, GALÃO DE 3,6 L,

112

TINTA ESMALTE, TIPO
ACABAMENTO: ACETINADO, COR

AMARELO SEGURANÇA, APLICAÇÃO:
USO GERAL: INTERIOR E EXTERIOR,

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO E VISCOSO,
COM CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E

INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, GALÃO DE 3,6 L,

GA-
LÃO
3,6L

459869 IQUINE 75 R$
75,00

R$
5.625,0

0

119

TINTA ACRÍLICA PREMIUM, PARA
APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES

INTERNAS E EXTERNAS DE MASSA
CORRIDA OU REBOCO, COM

RENDIMENTO DE ATÉ 380 M2 POR
DEMÃO, SUPER CONCENTRADA COM

DILUIÇÃO DE 50% DE ÁGUA EM
TODAS AS DEMÃOS, COM

CERTIFICAÇÃO ISO 9001 INMETRO
(NBR 11.702) IMPRESSAS NA

EMBALAGEM, COR CONCRETO, LATA
COM 18L.

LAT
A

18L
307480 IQUINE 89 R$

150,00
R$

13.350,
00

127
VERNIZ CETOL CEDRO BRILHANTE,

ALTA QUALIDADE, EXTRA RÁPIDO,
RENDIMENTO ENTRE 90 A

120M²/DEMÃO, GALÃO COM 3,6L

GA-
LÃO
3,6L

313510 IQUINE 147 R$
120,00

R$
17.640,

00

128

VERNIZ CETOL MOGNO
BRILHANTE, ALTA QUALIDADE,

EXTRA RÁPIDO, RENDIMENTO ENTRE
90 A 120 M²/DEMÃO, GALÃO COM 3,6

L.

GA-
LÃO
3,6L

310673 IQUINE 125 R$
120,00

R$
15.000,

00

135

TINTA ACRÍLICA, COR VERDE
MUSGO, ACABAMENTO FOSCO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 300 M2, POR
LATA DE 18L/DEMÃO EM REPINTURA,

COM CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E
INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS NA

EMBALAGEM, LATA COM 18L

LAT
A 18

L
242871 IQUINE 33 R$

200,00
R$

6.600,0
0

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

6 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

14
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

28 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

29
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

30
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

36 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

41
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

47 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

49
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

52 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

67 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

72
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

73
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

74
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

77
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

79
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

101
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

110
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

111
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

112
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

115
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

117
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

118
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

121 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

124
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

135
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
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na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18002/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.  Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB   MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

GM COMÉRCIO
CNPJ: 50.547.931/0001-82

ENDEREÇO: RUA RIO XINGU, 313 – IBURA – RECIFE-PE
TELEFONE: (81)98109-9297 

 E-MAIL: gmcomercio23@outlook.com
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

2
BANDEJA PLÁSTICA DE PINTURA,

PARA ROLOS ATÉ 23CM,
COMPRIMENTO 23CM, LARGURA
15CM, RESISTENTE A SOLVENTE

UNI-
DADE 354062 ROMA 127 R$

5,87
R$

745,49

48

IMPERMEABILIZANTE,
COMPOSIÇÃO ACRÍLICA, RESISTENTE

A INTEMPÉRIES, FUNÇÃO DE
PROTEÇÃO COBERTURAS EXPOSTAS,

APLICAÇÃO CONCRETO E
ARGAMASSA (LAJE, MARQUISES,
CALHAS E PAREDES SUJEITAS A

INTENSO VOLUME DE ÁGUA), COR
BRANCA, TIPO BRILHANTE, ASPECTO

FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, GALÃO
COM 4,5KG

UNI-
DADE 260946 QUARTZOLIT 190 R$

34,99
R$

6.648,1
0

49

IMPERMEABILIZANTE,
COMPOSIÇÃO ACRÍLICA, RESISTENTE

A INTEMPÉRIES, FUNÇÃO DE
PROTEÇÃO COBERTURAS EXPOSTAS,

APLICAÇÃO CONCRETO E
ARGAMASSA (LAJE, MARQUISES,
CALHAS E PAREDES SUJEITAS A

INTENSO VOLUME DE ÁGUA), COR
BRANCA, TIPO BRILHANTE, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, LATA COM

18KG

UNI-
DADE 389048 QUARTZOLIT 122 R$

149,90
R$

18.287,
80

59

MASSA ACRÍLICA, LATA 18L COM
28 A 30KG, RENDIMENTO MÍNIMO EM
MASSA FINA DE 50 A 60 M²/DEMÃO
COM CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E

INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS
NA EMBALAGEM, APLICAÇÃO COM
ESPÁTULA OU DESEMPENADEIRA

UNI-
DADE 306897 EUCATEX 215 R$

112,36
R$

24.157,
40

60

MASSA CORRIDA, LATA 18L COM
28 A 30KG, RENDIMENTO MÍNIMO EM
MASSA FINA DE 50 A 60 M²/DEMÃO,

COM CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E
INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS
NA EMBALAGEM, APLICAÇÃO COM
ESPÁTULA OU DESEMPENADEIRA

UNI-
DADE 356009 EUCATEX 250 R$

59,14
R$

14.785,
00

62
REMOVEDOR PASTOSO PARA

TINTAS, ALTO PODER DE REMOÇÃO,
GALÃO COM 3,6L

UNI-
DADE 320161 EUCATEX 225 R$

131,67
R$

29.625,
75

97

TINTA BRILHANTE EM SPRAY,
INTERIOR E EXTERIOR, MULTIUSO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE
1,5M²/DEMÃO, COR BRANCO, TUBO

COM 400ML

LATA
400M

L
232250 M.P. 115 R$

13,96
R$

1.605,4
0

98

TINTA BRILHANTE EM SPRAY,
INTERIOR E EXTERIOR, MULTIUSO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE
1,5M²/DEMÃO, COR VERDE, TUBO

COM 400ML

LATA
400M

L
424700 M.P. 105 R$

13,96
R$

1.465,8
0

114

TINTA ACRÍLICA, INDICAÇÃO PARA
PISOS - DEMARCAÇÃO, RENDIMENTO

MÍNIMO DE 200 M²/DEMÃO, COM
CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, ALTA RESISTÊNCIA E

DURABILIDADE, COR CINZA MÉDIO

LATA
18L 251657 EUCATEX 113 R$

280,83
R$

31.733,
79
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FOSCO, LATA COM 18L

126
TRINCHA (PINCEL) DE CERDA
GRISALHA SELECIONADA DE 4”,

APLICAÇÃO EM PINTURA
UNI-

DADE 447112 ROMA 381 R$
7,77

R$
2.960,3

7

129
VERNIZ COPAL BRILHANTE

INCOLOR, ALTA QUALIDADE, EXTRA
RÁPIDO, RENDIMENTO ENTRE 90 A
120 M²/DEMÃO, GALÃO COM 3,6 L.

GA-
LÃO
3,6L

435779 EUCATEX 125 R$
100,62

R$
12.577,

50

132

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA
PISO, COR AZUL MARINHO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 170 M2,
POR LATA DE 18 L /DEMÃO EM

REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES
ISO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA

COM 18 L

LATA
18 L 449671 EUCATEX 47 R$

139,00
R$

6.533,0
0

134

TINTA ACRÍLICA RENDE MUITO,
ATÉ 500 M2 POR DEMÃO, INTERIOR E

EXTERIOR, ACABAMENTO FOSCO,
COR BRANCO GELO, COM

CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E INMETRO
(NBR 11.702) IMPRESSAS NA

EMBALAGEM, LATA 18L.

LATA
18 L 456384 EUCATEX 274 R$

247,50
R$

67.815,
00

136

CORANTE. MATERIAL: CORANTE PÓ
COM PIGMENTOS. APLICAÇÃO:

MULTIUSO. COR: AMARELA. TIPO:
PÓ XADREZ / VERMELHÃO.

APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 250
GRAMAS

UNI-
DADE 460647 LANXESS 41 R$

12,20
R$

500,20

138

CORANTE. MATERIAL: CORANTE PÓ
COM PIGMENTOS. APLICAÇÃO:

MULTIUSO. COR: MARROM. TIPO: PÓ
XADREZ / VERMELHÃO.

APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 500
GRAMAS

UNI-
DADE 457205 LANXESS 59 R$

21,36
R$

1.260,2
4

139

CORANTE. MATERIAL: CORANTE PÓ
COM PIGMENTOS; APLICAÇÃO:

MULTIUSO. COR: PRETA. TIPO: PÓ
XADREZ / VERMELHÃO.

APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 500
GRAMAS

UNI-
DADE 457204 LANXESS 70 R$

21,30
R$

1.491,0
0

140

CORANTE. MATERIAL: CORANTE PÓ
COM PIGMENTOS; APLICAÇÃO:

MULTIUSO. COR: VERDE. TIPO: PÓ
XADREZ / VERMELHÃO.

APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 500
GRAMAS

UNI-
DADE 457208 LANXESS 59 R$

21,36
R$

1.260,2
4

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
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2 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

48 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

49 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

59 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

60 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

62 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

97 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

98 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

114 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

126 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

129 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

132 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

134 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

136 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

138 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
139 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
140 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida  a  adesão à  ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
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anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  caso a penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso  de adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90018/2025
PROCESSO Nº 64240.000120/2025-23

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. Coronel, portador da
cédula  de  identidade  nº  EB  MDef,  nomeado  pelo  Boletim
Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90018/2025 , processo administrativo n.º 64240.000120/2025-23,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PARA  PINTURA  PREDIAL,  especificados  nos
itens do Termo de Referência,  anexo I do edital de Licitação nº 90018/2025,
que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

SERV & MAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME
CNPJ 12.981.327/0001-70

Avenida das Alagoas 358, loja 03, – Neópolis - Natal/RN – CEP: 59084-200
comercial.servemaq@gmail.com

Tel:(84)3082-8340
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X Especificação Und CAT/
MAT Marca Qtd Valor

Unit
Valor
Total

17 FOLHA LIXA D’ÁGUA - MULTIÚSO,
MEDINDO 225X275MM, Nº 120

UNI-
DADE 234721 FERTAK 843 R$

0,71
R$

598,53
19 FOLHA LIXA D’ÁGUA - MULTIÚSO,

MEDINDO 225X275MM, Nº 220
UNI-

DADE 440405 FERTAK 821 R$
0,70

R$
574,70

20 FOLHA LIXA D’ÁGUA – MULTIUSO,
MEDINDO 225X275MM, Nº 80

UNI-
DADE 233856 FERTAK 832 R$

0,71
R$

590,72

21 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 100

UNI-
DADE 407791 FERTAK 1173 R$

0,99
R$

1.161,2
7

23 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 150

UNI-
DADE 385147 FERTAK 755 R$

1,02
R$

770,10

24 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 180

UNI-
DADE 407788 FERTAK 1019 R$

1,00
R$

1.019,0
0

26 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 36

UNI-
DADE 385143 FERTAK 953 R$

1,00
R$

953,00
27 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,

MEDINDO 225X275MM, Nº 50
UNI-

DADE 385145 FERTAK 877 R$
0,99

R$
868,23

28 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,
MEDINDO 225X275MM, Nº 60

UNI-
DADE 385148 FERTAK 766 R$

0,99
R$

758,34
29 FOLHA LIXA FERRO - METAIS,

MEDINDO 225X275MM, Nº 80
UNI-

DADE 385142 FERTAK 1241 R$
0,55

R$
682,55

32 FOLHA LIXA MADEIRA MEDINDO
225X275MM, Nº 120

UNI-
DADE 282409 FERTAK 799 R$

0,49
R$

391,51
34 FOLHA LIXA MADEIRA MEDINDO

225X275MM, Nº 180
UNI-

DADE 440400 FERTAK 799 R$
0,47

R$
375,53

36 FOLHA LIXA MADEIRA MEDINDO
225X275MM, Nº 80

UNI-
DADE 354502 FERTAK 799 R$

0,45
R$

359,55
37 FOLHA LIXA MASSA - PAREDE,

MEDINDO 225X275MM, Nº 100
UNI-

DADE 213815 FERTAK 1140 R$
0,45

R$
513,00

39 FOLHA LIXA MASSA - PAREDE,
MEDINDO 225X275MM, Nº 150

UNI-
DADE 213816 FERTAK 1206 R$

0,45
R$

542,70
40 FOLHA LIXA MASSA - PAREDE,

MEDINDO 225X275MM, Nº 180
UNI-

DADE 213809 FERTAK 1450 R$
0,45

R$
652,50

41 FOLHA LIXA MASSA - PAREDE,
MEDINDO 225X275MM, Nº 220

UNI-
DADE 213812 FERTAK 1428 R$

0,44
R$

628,32
42 FOLHA LIXA MASSA - PAREDE,

MEDINDO 225X275MM, Nº 60
UNI-

DADE 213817 FERTAK 1063 R$
0,45

R$
478,35

43 FOLHA LIXA MASSA - PAREDE,
MEDINDO 225X275MM, Nº 80

UNI-
DADE 213811 FERTAK 1241 R$

0,45
R$

558,45

50

IMPERMEABILIZANTE,
COMPOSIÇÃO BÁSICA EMULSÃO
ASFÁLTICA, FUNÇÃO PROTEÇÃO
CONTRA UMIDADE, APLICAÇÃO

CONCRETO E ARGAMASSA
(COBERTURAS E ÁREAS FRIAS), COR
PRETA, TIPO BRILHANTE, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO, LATA COM 3,6KG

UNI-
DADE 352240 IDEAL 80 R$

55,90
R$

4.472,0
0

54 LONA PLÁSTICA 4 X 100 M ROLO
COM 100 M.

UNI-
DADE 447903 PLASTIC 24 R$

215,00
R$

5.160,0
0

56

LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL 100%
FIBRA ARAMIDA, TAMANHO MÉDIO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PIGMENTADA PVC, PUNHO ELÁSTICO

(PAR)

UNIDA
DE 461010 MAX 209 R$

3,69
R$

771,21

61
ÓCULOS DE SEGURANÇA COM

LENTES TRANSPARENTES EM
POLICARBONATO.

UNI-
DADE 287943 BK 157 R$

3,30
R$

518,10
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85

TINTA ACRÍLICA PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO, PARA

APLICAÇÃO EM PAREDES EXTERNAS
E INTERNAS, COM RENDIMENTO DE

ATÉ 380M2 POR DEMÃO, COM
CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702), IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, COR BRANCO NEVE,

LATA COM 18L

LATA
18L 446955 LUX 356 R$

230,00
R$

81.880,
00

86

TINTA ACRÍLICA PREMIUM,
ACABAMENTO FOSCO, PARA

APLICAÇÃO EM PAREDES EXTERNAS
E INTERNAS, COM RENDIMENTO DE

ATÉ 380M2 POR DEMÃO, COM
CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E INMETRO

(NBR 11.702) IMPRESSAS NA
EMBALAGEM, COR PEROLA, LATA

COM 18L

LATA
18L 226413 LUX 321 R$

230,00
R$

73.830,
00

115

TINTA ACRÍLICA, INDICAÇÃO PARA
PISOS - DEMARCAÇÃO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 200
M²/DEMÃO, COM CERTIFICAÇÕES

ISO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, ALTA

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, COR
CONCRETO FOSCO, LATA COM 18L

LATA
18L 307480 LUX 94 R$

198,00
R$

18.612,
00

116

TINTA ACRÍLICA, INDICAÇÃO PARA
PISOS - DEMARCAÇÃO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE
200M²/DEMÃO, COM CERTIFICAÇÕES
ISO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, ALTA

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, COR
AMARELO DEMARCAÇÃO FOSCO,

LATA COM 18L

LATA
18L 239585 LUX 94 R$

271,00
R$

25.474,
00

117

TINTA ACRÍLICA, INDICAÇÃO PARA
PISOS - DEMARCAÇÃO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE
200M²/DEMÃO, COM CERTIFICAÇÕES
ISO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, ALTA

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, COR
VERMELHO FOSCO, LATA COM 18L

LATA
18L 392059 LUX 73 R$

192,00
R$

14.016,
00

120

TINTA PARA PISO, COR VERDE
FOSCA, RENDIMENTO MÍNIMO DE

170 M2, POR LATA DE 18 L /DEMÃO
EM REPINTURA, COM

CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E
INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS
NA EMBALAGEM, LATA COM 18 L

LATA
18L 398085 LUX 95 R$

271,00
R$

25.745,
00

130

ZARCÃO - FUNDO PARA METAL
(ZARCÃO), RENDIMENTO DE ATÉ

50M²/DEMÃO, COM CERTIFICAÇÕES
ISO 9001 E INMETRO (NBR 11.702)

IMPRESSAS NA EMBALAGEM, GALÃO
COM 3,6L

GA-
LÃO
3,6L

368815 HIDRACOR 96 R$
85,00

R$
8.160,0

0

131

TINTA ESMALTE ACABAMENTO:
BRILHO, SUPERFÍCIE APLICAÇÃO:

METAL, MADEIRA E ALVENARIA, COR
MARFIM, COM CERTIFICAÇÕES ISO

9001 E INMETRO (NBR 11.702)
IMPRESSAS NA EMBALAGEM, GALÃO

GA-
LÃO
3,6L

234810 HIDRACOR 198 R$
91,00

R$
18.018,

00
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DE 3,6 L

133

TINTA ACRÍLICA, COR VERDE
PISCINA, SEMIBRILHO,

RENDIMENTO MÍNIMO DE 300 M2,
POR LATA DE 18L/DEMÃO EM

REPINTURA, COM CERTIFICAÇÃO ISO
9001 E INMETRO (NBR 11.702)

IMPRESSAS NA EMBALAGEM, LATA
COM 18L

LATA
18 L 398085 LUX 58 R$

200,00
R$

11.600,
00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
17 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
19 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
20 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
21 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
23 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
24 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
26 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
27 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
28 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
29 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
32 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
34 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
36 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
37 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
39 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
40 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
41 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
42 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
43 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
50 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
54 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
56 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
61 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
85 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
86 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
115 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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116 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

117 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
120 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
130 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
131 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
133 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

P á g i n a  5 | 11
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 157 de 213



ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e  subitens,  fica facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado

P á g i n a  11 | 11
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 163 de 213



Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 7146-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.013936/2025-90

João Pessoa, PB, 18 de julho de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr  Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia, Chefe do
Almoxarifado, Conformador, Fiscal Administrativo

Assunto: 2025NE000500 e 2025NE000501, LIC PE 90018/2025, UG 160175, UGP 160176

Referências:
a) DIEx nº 7046-Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 16 JUL 25.

Anexos:
1) 1. Diex_n__436-sv_gerais_cia_Sv_Gerais__pregao_90018-25-160175__-_Pintura_assinado-
1_assinado_assinado.pdf
2) 2. 2025NC012655.pdf
3) 3. Certidões - SERV _ MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA.pdf
4) 4. NE_160176_2025NE000500.pdf
5) 5. Certidões - MADEIREIRA ALVES _ CIA LTDA.pdf
6) 6. NE_160176_2025NE000501.pdf

Em atenção ao  DIEx  referenciado,  encaminho anexo,  em formato  PDF,  as  Notas  de
Empenho, para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
em 18/07/2025, às 11:43 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de

DIEx nº 7146-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 18 JUL 25 - EB 64278.013936/2025-90 ............ 1 de 2
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Classificação: 051.3
13/11/2020 da Presidência da República.

pBFe-TR3x-p8Yb-gX9k
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

DIEx nº 436-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E                    João Pessoa, PB, 16 de julho de 
2025.  
EB:  64278.013744/2025-83 Do Comandante do Pelotão de ObrasAo Fisc Adm do 1º Gpt EAssunto: Diex requisitó rioRfr: - Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realizaçãode licitaçõ es no Comando do Exército (IG 12-02).

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realização de licitaçõ es no Ministério do Exército –  Port  Min nº 305,  de 24 MAIO 95 (IG 12-02),  solicito  gestõ es  junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo discriminado:
CNPJ:12.981.327/0001-70   - SERV & MAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME 

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

85

SRP 
90018/2025

UAGS
160175

TINTA ACRÍLICA PREMIUM, ACABAMENTO FOSCO, 
PARA APLICAÇÃO EM PAREDES EXTERNAS E 

INTERNAS, COM RENDIMENTO DE ATÉ 380M2 POR 
DEMÃO, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E INMETRO 
(NBR 11.702), IMPRESSAS NA EMBALAGEM, COR 
BRANCO NEVE, LATA COM 18L  (CATMAT 446955)

8 UND R$ 230,00 R$ 1.840,00

VALOR TOTAL R$ 1.840,00

CNPJ:35.494.616/0001-40    -MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA 

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

91

SRP 
90018/2025

UAGS
160175

TINTA ACRÍLICA, COR AREIA, RENDIMENTO MÍNIMO 
DE 400 M2, POR LATA DE 18 L /DEMÃO EM 

REPINTURA, COM CERTIFICAÇÕES ISO 9001 E 
INMETRO (NBR 11.702) IMPRESSAS NA EMBALAGEM, 

LATA COM 18 L   (CATMAT 232051)

9 UND R$ 148,75 R$ 1.338,75

VALOR TOTAL R$ 1.338,75

VALOR TOTAL FINAL R$ 3.178,752. Aquisição de material para o pelotão de obras do 1° GPT E.a. A Cia C é  responsável pela manutenção nas pró prias instalaçõ es no âmbito do 1° Gpt E, e da Cia C/1º Gpt E.
 (DIEx nº 436-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 16 julho 25 – EB: 64278.013744/2025-83    
1/3)

Visto:
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b. O material deste requisitó rio serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de refrigeração da Cia C/ 1º Gpt E e do Cmdo 1º Gpt E.3. A requisição está  alinhada ao Plano de Gestão da Cia C / 1º Gpt E, a fim de atender ao Plano de Ação Nr 2 " conduzir manutenção das instalaçõ es do aquartelamento do 1° Gpt E com presteza e eficiência" do Objetivo Estratégico Organizacional Nr 3 " Aperfeiçoar a manutenção em todas as á reas de trabalho".

Comandante da Cia C/ 1º Gpt 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo a aquisição do material supramencionado;2. Verificar o processo licitató rio correspondente;3. Utilizar o seguinte recurso para aquisição, 2025NC012655, de 16 JUL 25.4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.
Quartel-General em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas substituto do Comando 1º Grupamento de Engenharia

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS!"

 (DIEx nº 436-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 16 julho 25 – EB: 64278.013744/2025-83    
2/3)
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  __ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  16/07/25  10:11                                       USUARIO:          
  DATA EMISSAO         : 16Jul25  VALORIZACAO : 16Jul25 NUMERO : 2025NC012655   
  UG EMITENTE          : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR     
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 1º GPT E                         
  OBSERVACAO                                                                    
  ATD COMPLEMENTO DA 3 COTA FUNADOM                                             
  DOC DE REFERENCIA  DIEX NR 1209 SPAA SGS SDIR DE 14 NOV 24                    
  PRZ EMPENHO 31 JUL 25 ATD CIA C 1 GPT E                                       
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 1 171460 1000000000 339000    160073 I3DAFUNADOM               3.220,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR :           UG : 160073   16Jul25   09:41  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.981.327/0001-70 DUNS®: 900654058
Razão Social: SERV & MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: SERVEMAQ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/11/2025 Automática
FGTS 18/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2025
Receita Municipal Validade: 18/07/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/07/2025 15:14 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 169 de 213
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.981.327/0001-70 DUNS®: 900654058
Razão Social: SERV & MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: SERVEMAQ
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/07/2025 15:17 de 11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.981.327/0001-70 DUNS®: 900654058
Razão Social: SERV & MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: SERVEMAQ
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 10.471.531/0001-16 - CSM COMERCIO E SERVICO LTDA
CPF/CNPJ comum: Vínculo com 12.981.327/0001-70: Vínculo com 10.471.531/0001-16:
032.248.534-76 Sócio/Admin inativo (10/10/2018

15:11).
Dirigente inativo (21/05/2015 09:56)
e Sócio/Admin inativo (21/05/2015
09:56).

032.288.654-60 Cônjuge do Sócio/Admin
032.248.534-76 inativo (10/10/2018
15:11), Responsável Legal,
Responsável Legal e Sócio/Admin.

Cônjuge do Dirigente 032.248.534-76
inativo (21/05/2015 09:56) e Cônjuge
do Sócio/Admin 032.248.534-76
inativo (21/05/2015 09:56).

046.347.404-00 Dirigente. Dirigente inativo (21/05/2015 09:56)
e Sócio/Admin inativo (21/05/2015
09:56).

064.892.404-16 Cônjuge do Dirigente 046.347.404-
00.

Cônjuge do Dirigente 046.347.404-00
inativo (21/05/2015 09:56) e Cônjuge
do Sócio/Admin 046.347.404-00
inativo (21/05/2015 09:56).

Emitido em: 16/07/2025 15:14 de 21
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Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.981.327/0001-70 DUNS®: 900654058
Razão Social: SERV & MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: SERVEMAQ
Situação do Fornecedor: Credenciado

Ocorrências do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência

154042 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDEUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública
Prazo Inicial: 01/06/2010

Tipo da Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
158195 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PBUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: Todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública
Prazo Inicial: 28/06/2010

Tipo da Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
194028 - COORDENACAO REGIONAL DE CUIABÁUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: Todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública
Prazo Inicial: 14/07/2010

Tipo da Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
160501 - MUSEU HISTORICO DO EX. FORTE COPACABANA/RJUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: Todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública
Prazo Inicial: 28/10/2010

Tipo da Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACREUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: Todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública
Prazo Inicial: 17/11/2010

Emitido em: 16/07/2025 15:14 de 22
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 16/07/2025, 15:17

Parâmetros: CPF / CNPJ: 12.981.327/0001-70. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MjZkMDM3NDA1NGJhZmE4MzRhNThkZDFiOWQ4YjliNmU0NzA4OWQwMzE0Yjk0MDhlZDFmY2E1NmUwOWI4YTkyNg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1

Este documento é peça do processo 64278.003900/2025-06 Pág 173 de 213



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/07/2025 15:17:40Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SERV & MAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.981.327/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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